
PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
ITIQUIRA • MT

Construindo um novo tempo

LEI N°. 709 DE 25 DE ABRIL DE 2011.

Dispõe sobre a Implantação do Serviço de Inspeção

Sanitária e Industrial dos Produtos de Origem

Animal no Município de ItiquiraIMT, e dá outras

providências.

~=:..............,=~j~
EXCELENTÍSSIMO SENHOR -;ERNANI JOSÉ - SANDER,

-, 's

PREFEITO MUNICIP Ab DE ITIQUIRA;'ÉSTADciDE MATO GROSSO, no uso
1.' ..; - '.

•• " < "-

de suas atribuições que lhe são conferi das por .Lei, faz saber. que a cÂMARA

I~a. i:2te

.

Le

: ~'d . I "L/' '. F d I °
xecutllvo alitonzauo oe acor o com a ei e era n_

1.283, de 18 de dezembro de 1.950, e o Decreto n". 30.691', de 29 de março de 1.952,

pelo Decreto n°. 1.255., de 25 de maio de 1.962, e conforme dispõe à Lei ederaln°.
'>

7.889, de 23 de novembro de 1.989, estabelecer as normas que regulamentam em todo o

território Nacional a inspeção-é" a reinspeçãq industrial·e sanitáfia, dos produtos de

origem animal, a implantação do Serviço de Inspeção Municipal - Produtos de origem

animal (SIM), no município de ltiquira!MT.

Art. 2° - Esta Lei dispõe sobre a instituição do Serviço de Inspeção Municipal -

Produtos de Origem Animal (SIM), no Município de ltiquira MT, e estatui normas que

, regulam o registro e a inspeção dos estabelecimentos, e propriedadesrurais que
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^EFEITUjRA MUNICIPAL DEITIQUIRA 

LU- 

Secret. Chof« d« Gaolfwlj 

Dispoe sobre a Implantagao do Servico de Inspegdo 

Sanitaria e Industrial dos Produtos de Ongem 

Animal no Municivio de ItiquiraMT, e da outras 

pvovidcficicts. 

EXCELENTISS1MO SENHOR ERMANI JOSE SANDER, 

PREFEITO MUNICIPAL DM H IQU4RA, ESTaDO DE MaTG GROSSO, no uso 

de suas atribuigoes que Ihe sao conferidas por Lei, faz saber que a CA.^'IARA 

MUNICIPAL aprovou e ele sanciona a «2guinte Lei. 

Art. 1° - Pica o Poder Executive autorizauo de acordo eoir a Lei Federal n0. 

1.283, de 18 de dezembrd de 1.950, e 0 Decreto n0. 30.691, de 29 de margo de 1.952, 

pelo Decreto n0. 1.255, de 25 de maio de 1.962, e confo- me dispoe a Lei Federal n0 

7.889, de 23 de novembro de J.989, estabelecer as nonnas que regulamentam em todo o 
■I liiif ^ 

territorio Nacional a inspegac e a reinspegao industrial e sanitaria dos produtos de 

origera animal, s mplantagao do Servigo de Inspegao Municipal - Produtos de origem 

animal (SESl), no municipio de Itiquira/iMT. 

Art. 2° - Esta Lei dispoe sobre a instituigao do Servigo de Inspegao Municipal - 

Produtos de Origem Animal (SIM), no Mumcipio de Itiquira MT, e estatui normas que 

regulam o regritro e a inspegao dos estabelecimentos, e propriedades rurais que 

- 

>#0 
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produzem matéria-prima, manipulam, industrializam, distribuem e comercializam

produtos de origem animal.

CAPÍTULO I

DO REGISTRO, DA INSPEÇÃO E DA CLASSIFICAÇÃO

Seção I

Do Registro

k

,""",2. /"'"

Art. 3° - Fica instituído, no âmbito do Município de-Jtiquira, o Serviço de
~

Inspeção Municipal - Produtos de Origem Animal (SIM), vinculado" à Secretaria

Municipal de Agricultura, ao qual compete: _ '

<f< - : c.'A7.~ ~ )".12- .~~~.
I) regulamentar e normatizar: ': 1 j!~'~i..,1 .f \;:;~ ?7

~, '.' "
a) a implantação, a construção, a reforma e't.<f aparelhimento dos estabelecimentos, ~

'- .I"" , • .
propriedades rurais, destinados à obtenção de matéria-prima, industrialização e

beneficiamento de pr~iqs d~~9rigem~animal; """"" . .??

b) o transporte de ~prodlità~de órigeíri-animal in.~natLr~,,/inffnstrializados ou
/' \'-\ h ~

beneficiados; ~_ \
- ,

c) a embalagem e a rotulãgem de prod~~~m animaL '-- .

li - executar a inspeçãosani~8Ã'~utQ;! ~&ig~m ~mal;,~

m - promover o registro dos estabelecimentos referidos na alínea "a" do inciso I deste

artigo e da embalagem e rotulagem dos produtos de origem animal;

IV - fiscalizar o cumprimento das normas e regulamentos decorrentes desta Lei;

d) Higiene geral dos estabelecimentos registrados;

e) Funcionamento dos estabelecimentos.
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produzerr materia-prima, manipulam, industrializam, distnbuem e comercializam 
4 

produtos de origem animal. 

capjtulo I 

DO REGISTRO, DA INSPECAO E DA CLASSIFICACAO 

Se^ao I 

Do Registro 

Art. 3° - Pica instituido, nc ambito do Miinicipio de Itiquira, o Servifo de 

Inspe^ao Municipal - Produtos de _ r.^em Animal (SIM;, vinculado a Secretaria 
'■ -vS' 'Y\ ' ; " 

Municipal de Agricultura, ao quai compete 

I) regulamentar e normal zar 

a) a implanta9ao, a constru^ao, a reforma e c aparelhamento dos estabelecimentos, e 
V - = - * Y s, \ff" f Y " f I ^ ' i V.. -- -/ 

propriedades rurais, iostinados a obten^ao de materia-prima indusLializagao e 

beneficiamento ae produtos de origem animal; 

b) o transporte de produtos de origem animal m natura, -ndustrializados ou 

beneficiados; 

c) a embalagem e a rotulagem de produtos de origem animal 

[I - executar a inspecao sanitaria de produtos de ongem animal, 

JH - promover o registro dos estabelecimentos referidos na alinea "a" do inciso I deste 

artigo e da embalagem e rotulagem dos produtos de origem an mal. 

" 
[V - fiscalizar o cumprimento das normas e regulamentos decorrentes desta Lei; 

d) Higxene geral dos estabelecimentos registrados; 

e) Funcionamento dos estabelecimentos. 
50^ . -vrw1 
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Art. 4° - Ficam sujeitos ao registro no SIM os seguintes estabelecimentos:

I) Matadouros de bovinos, suínos, ovinos e caprinos, .abatedouros de aves e

coelhos, e demais espécies, charqueadas, fábrica de produtos gordurosos,

entrepostos de carnes e derivados e fábricas de produtos de origem

animal não comestíveis;

lI) Usinas de processamento de leite, fábrica de laticínios,

entrepostos/usinas, entrepostos de laticínio, postos de refrigeração e
I /,".",,,""postos de coagulação; -""""..•.~ '\.,./

Entrepostos de pescado e fábrica de conservas de pescado;
'\

Entrepostos de ovos e fábrica de conservas de ovos;b- '.:....- --.../.
Apiário, entreposto de ,~él e cera~},üibelqãs; .

\ ~ :..0,;;'"'' 7

Agroindústrias. i I:L....dk\
~""-( '" ...••... ).l

\. -
Parágrafo único - O registro dos estabelecimentos de que trata o caput deste artigo é

privativo do SIM da~c~cret~ri::Mul1ic\pal de Agricultur, e erão, exp~die.as. somente

depois de cumpridas~.todaslâsZ\ exigr~é.ias eenstantes=des az: ~M;'dç ;lespectivo

regulamento. -\

li)

IV)

V)

VI)

v, .....2:"
. Art. 5° - O regi~tr<: d~~. es~ab~....lecim7s de- P[~dutos fsongem .•.animal pelo

SIM Isenta-os de qualquer outro regtstrq. municipãl. ,.' . ...."".<~
,,;./ '" - o •••••••••

Art. 6° - Entende-se por estabelecimento de produtos de origem animal, para

efeito da presente Lei, qualquer instalação ou local nos quais são abatidos ou

industrializados animais produtores de carnes, bem como onde são recebidos,

manipulados, elaborados, transformados, preparados, conservados, armazenados,

depositados, acondicionados, embalados, rotulados com finalidade comercial ou
- -

industrial, a carne e seus derivados, os ovos, o mel e a cera de abelhas e seus derivados :ç
'0..ó.e

~e'ô~-''3-\
'jO ~\cl<

AI~'o.'-~ .*"o ~\):
~~\e
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Art. 4° - Ficam sujsuos ao registro no SIM os seguintes estaDeiecimentos. 

I) Matadouros de bovinos, sixmos, ovinos e caprinos, abatedouros de aves e 

coelhos, e demais especies, charqueadas, fabrica de produtos gordurosos, 

entrepostos de carnes e derivados e faoricas de produtos de origem 

animal nao comestiveis; 

II) Us.nas de processamento de leite, fabrica de latidnios, 

entrepostos/usinas, entrepostos de laudnio, postos de reffigerafSo e 

postos de coaguiapao, 

ni) Entrepostos de pescado e fabrica de conservas de pescado; 

IV) Entrepostos de ovos e fabrica de conservas de ovos; 

V) Apiario, entreposto de n|el e cera de abelhas; 

vf) Agroindustnas 
Iv, p / mk 11: . ■ fc ' 

-'.A {t ' Vf-^' ' ) 

Paragrafo unicn - O regisfflb dos estabelecimemos de que trata o caput desie artigo e 

privativo do SIM da Secretaria Municipal de Agricuitura, t serao expedidas somente 

depois de cumpridas todas as exigencias constantes desta Lei e do resnectivo 

regnlamento. 

Art. 5° - O registro dos estaoelecmentos de produtos de ongem mimal pelo 

SIM isenta-os de qualquer outro registro municipal. 

Art. 6° - Entende-se por estabelecimento de proautos de ongem animal, para 

efeito da presente Lei, qualquer instalagao ou local nos quai& sao abatidos ou 

industrializados animais produtores de carnes, bem como onde sao recebidos, 

marmulados, elaborados, transformados, preparados, c( nservados, armazenados, 

depositados, acondicionados, embalados, rotulados com finalidade comercial ou 

industrial, a came e seus de 'vados, os ovos, o mel e a cera de abelhas e seus derivados. 
bp- 

ot® 
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o leite e seus derivados, o pescado e seus derivados, bem como os produtos utilizados

para a sua industrialização.

Art. 7° - A simples designação "produto", "subproduto", "mercadoria" ou

"gênero" significa, para efeito da presente Lei, que se trata' de "produto de origem

animal ou suas matérias-primas".

Art. 8° - Nenhum estabelecimento referido no artigo 6° desta Lei poderá

comercializar produtos de origem animal no Município de ltiquira, sem estar registrado

no SIM.

~
1.df45

Art. 9° - Além do registro a que se'Tefere o artigo anterior, todo estabelecimento

deverá registrar seus produtos: atendendo à's exi~ncias~técmcu-sanitárias fixadas pelo
f' "'- }

SIM. I ~".-'2.=-_. " I . ,
,> '- i "I"", '. ",~6~ I "" 1

O . d b I . fi ~d" d' dê idArt. 10 - registro o esta e ecimento e e seus pro utos evera ser requen o

ao órgão municipal competente, instruido o processo 'com qs segdintes documentos,

devidamente datados e ~sinad~ por p~ofissional habilita~ '. ' ,'>

I) Requerimento dirigi~"ao S:cret~~"de l\gtic~~ dn,mun~~~pin~~ Iti~~ira;

II - licença prévia do Instiitto Anibieiita~~d.~~ Gr1>sso(Sema~
~ ~

III - planta baixa, com cortes e fachadas d construção;

IV - projeto hidrossanitário;

V) relação discriminada do maquinário e fluxograma de produção;

VI - laudos de análises fisico-químicas e bacteriológicas da água de abastecimento;

VII - contrato social da empresa;

VIll - cartão do Cadastro Geral de Contribuintes (CGC);

IX - contrato de trabalho do responsável técnico.
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o leite e seus derivaaos, o pescado e seus derivaaos, bem coma os produtos utmzaaos 

para a sua industrializafao 

Art. 7° - A sirapies designa^ao "produto", "subproduto", "mercadoria" ou 

"genero" significa, para efeito da presente Lei, que se trata de "produto de origem 

animal ou suas materias-primas". 

Art. "5° - Nenhum estabelecimento referido no artigo 6° desta Lei podera 

comercializar p: odutos de origem animal no Municipio de Itiquira, sem estar registrado 

no SIM. 

Art. 9° - Alem do registro a que se refere o amgo antenor, todo estabelecimento 
.. .. .. 

devera registrar seus produtos, atendendo as exigencias tecnico-samtarias flxadas pelo 

SLVL K. If jiiLe* 
/"*t—' 

Art. 10 - O registro ao esiabelecimento e dt seus produtos devera set requerido 

ao orgao mm cipal competente, insiruido o processo com Os segumies documentos, 

devidamente datados e assinados por profissionai habilitado. 

I) Requerimento dingido ao SecT etario de Agricultura do municipio de Itiquira. 

II - rcenfa pievia do Institute Arabiental do Estado.de Alato Grosso (Sema), 

III - planta baixa, com cortes e fachadas da coustiu^ao, 

IV - projeto hidrossar ttario. 

V) reh^ao c isc :minada do maqumai :o e fluxograma de produgao; 

VI - laudos de analises fisico-quimicas e bacteriologicas da agua de abastecimento; 

VII - contrato social da empresa; 

VIII - cartao do ( adastro Geral de Contribuintes (CGC); 

IX - contrato detrahalho do responsavel ^ecmco. 

(P 
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Art. 11 - Satisfeitas as exigências fixadas na presente Lei, o Coordenador do

SIM! autorizará a expedição do "Termo de Liberação", do qual constará o número de

registro, nome da firma, classificação do estabelecimento e outros detalhes necessários.

§ 10
- O Termo de que trata o caput deste artigo somente' será emitido após a

apresentação da Licença de Operação, expedida pelo órgão ambiental competente, salvo

propriedades rurais que manipulem produtos de origem animal artesanalmente.

§ 20
- Autorizado o registro, o SIM ficará com uma cópia do processo.

Art. 12 - O "Termo de Liberação" estará sujeito a renovação anual, após vistoria

e liberação do estabelecimento pelo SIM.

~- , ,
Art. 13 - As autoridade, municipais não permitirão o início de construção,

ampliação ou reforma de qualquer esta6clectme31}Úde pro uto:s de origem animal, sem
~ "2 //7.'/ ."-). .• } :f

que os projetos tenham sido devidamente ap~\ladºslpeJ~ órgão c0ntetent~, cumpridas

todas as exigências :egais ~ i • I ,J.Q~' i ~.A.

\~ ~.

,:, ~,:,. _<:"> f ~ P: "',,-
Parágrafo únic~"~k- O" SIM reali'Z&á inspeçõ'{;s periódja~das em

andamento nos estabelecimentos em co strução ou es...reforí'nas, tendo em vista o

projeto aprovado.

Seção Il

Da Inspeção

Art. 15 - A inspeção do SIM se estende às casas atacadistas e varejistas, em

caráter supletivo, sem prejuízo da fiscalização sanitária, e terá por objetivo
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Art. 11 - Satisfeitas as exigencias fixadas na presente Lei, o Coordenador do 

SIM/ autorizara a expedifao do "xcrmo de Liberagac", do qual coiistara o nuoero de 

registro. nome da firma, classifica^ao do estabelecimento e outros detalhes necessarios. 

§ 1° - O Termo de que trata o oaput deste artigo somente sera emitido apos a 

apresenta^ao da Licenga de Operafao, expedida pelo orgao am^'ental competente, salvo 

propriedades rurais que manipuiem produtos de or ^em animal artesanalmente. 

§ 2° - Autorizado o registro o SIM ficara com uma copia do processo 

Art. 12-0 "Termo ae J xbera^ao" estai ?. sujeito a renovagao anual, apos vistona 

e liboragao do estabelec.mento pelo SIM 

Art. 13 - As autoridaoes municipals nao permidrao o inicio de construijao, 
;^s '> \ 

ampliafao ou reforma de qualquer cs auelecimento de produtos de ongem animal, sem 
. , X " - ■ ' ■ '• 

que os projetos tenham sido devidamente apro^adws pelo orgao competente, cumpridas 
0&Z I i: • '••L. 

todas as exigencias lega;s. 

Art. 14-0 estabelecimento que interrompei seu funcionamento so poderi 

reiniciar suas atividades mediante a inspc^ao previa de todas as suas dependencias, 

instala96es e equipamentos 

Paragrafo unico - O SIM realizara inspe^oes periodicas oas obras em 

audamento nos estabelecimentos em construgao ou em reformas, tendo em vista o 

projeto aprovado. 

Seyao 11 

Da Inspe^ao 

Art. 15 - A inspe9ao do SIM se estende as casas atacadistas e varejistas, em 

oarater supletivo, sem prejuizo da fiscal za9ao sanitaria, e tera por objetivo 
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reinspecionar produtos de origem animal e verificar se existem produtos que não foram

inspecionados na origem ou, quando o tenham sido, infrinjam dispositivos desta Lei.

Art. 16 - A inspeção industrial e sanitária poderá ser:

I - permanente, em estabelecimentos que abatam animais de açougue;

11- periódica ou permanente, nos demais estabelecimentos, a critério do SIM.

Parágrafo único - Entende-se por "ânimais de açougue" os bovinos, suínos,

bubalinos, caprinos, ovinos, eqüinos, aves, coelhos e peixes.

Entende-se "carne de açougue" as massas musculares maturadas e demais

tecidos que as acompanham, incIuindo ou não a base óssea correspondente e que

procede dos animais abatidos sob inspeção sanitária.
/'

/'
íL_--..-ff,..-,.. 50

~h/"'. ~ -<
/ . SeçãoJll_"" ~'\

Da Classíííeação f-'y.
'\1\,r ,

para açougues;

b) matadouros-frigoríficos: são os estabelecimentos especificados na alínea anterior,

mas já dotados de equipamentos completos para frigorificação de produtos, com ou sem

dependências industriais;

c) estabelecimentos industriais: são os estabelecimentos destinados à transformação de

matéria-prima para elaboração de produtos cárneos destinados ao consumo humano ou

animal, incluindo-se as charqueadas, fábricas de conservas, fábricas de produtos

gordurosos, fábricas de produtos derivados não-comestíveis e entrepostos de carnes

derivados;
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reinspecionar produtos de origem animal e verificar se existem produtos que nao foram 

nspecionados na origem ou, quando o enham sido, nfrinjam dispositivos desta Lei. 

Art. 16 - A inspe^ao industrial e sanitarl podera ser; 

I - permanente, em estabelecimentos que abatam animais de agougue; 

II - periodica ou permanente, nos demais estabelecimentos, a criterio do SIM. 

Paragrafo unico - Entende-se por "animais de ayougue" os bovinos, suinos, 

bubalinos, capnaos, ovmos, eqiiinos, aves, coelhos e peixes. 

Entende-se "came de agougue" as nassas musculares -naturadas e demais 

recidos que as acompanham incluindc ou nao a base ossea correspondente e que 

precede dos animais abatidos soh inspe9ao sanitans 

Se^ao 01 

Da Classifica^ac 
l^ii 1 ^ 11 I 1 & 

r J | |M "L' 1 •% J 

Art 17 - Os estabelecimentos sujeitos ao disposto na presente Lei classificam-se 

em. 

I - ertabe'ecimemos de carnes e derivados, compreendendo 

a) raatadouros: sao os estabelecimentos dot ados de instalagoes com refngeiafao. para 

matanga de animais de qualquer especie, visat.do an fomecimento de carne in natura 

para agougues; 

b) matadouros-frigonficos: sao os estabelecimentos especificados na alinea anterior, 

mas ja dotados de equipamentos completes para frigorificagao de produtos, com ou sem 

dependencias industrials; 

c) estabelecimentos ndustriais sao os estabelecimentos destmauos a transformagao de 

materia-prim? oara elaboragao de produtos cameos destinados ao consume humano ou 

animal, incluindo-se as charqueadas, fabricas de conservas, fabricas de produtos 

gordurosos, fabricas de produtos derivados nao-comestiveis e entrepostos de cames 
60 

derivados; 
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d) agroindústria - pequeno estabelecimento destinado ao processamento de gênero

alimentícios com mão-de-obra predominantemente familiar.

II - estabelecimentos de pescados e derivados, compreendendo:

a) entrepostos de pescados e derivados: são os estabelecimentos dotados de

dependências e instalações adequadas ao recebimento, manipulação, frigorificação,

distribuição e comércio de pescado;

b) estabelecimentos industriais: são os estabelecimentos dotados de dependências,

instalações e equipamentos adequados ao recebimento e industrialização de pescado por

qualquer forma. ~~W#"l
IIl) estabelecimento de leite e seus deávados, compreen~

~ ~'v'\ "',"", ~ ~ .•••

a) entrepostos de leite e derivados: são os estabelecimentos destinados ao recebimento,
"

resfriamento, transvase, concentração(~dtficaçã desnate o coagulação de leite, do

creme e outras matérias-primas para tlepósit(;,i~~uJo tempo e posterior transporte

para a indústria; "': ,,'/!) >R~,\:: I w

c) estabelecimentos industriais: são os estabelecíraêftos destinados ~o recebimento de

leite e seus deriva os para bénefidamento, manipulação, conservação" fabricação,

maturação, embalage~:::~tbnâiêion~ihentõ~_rotulagem -e ex~~diç~ incluindo-se as.,,\ :!
usinas de beneficiamento e fáfuícas dhaticínios.

IV - estabelecimentos ~el e ~rlf ~1I!!~~ndendg;. ~,• ':t", '
a) apiário: conjunto de e"ólméias;~a{eriais e eqUlpamen os, d~inadôs-aô':;';;manejo das

~ ",,'
abelhas e à produção de mel, cera, pró:pglis pólen, geléia real e outros;

~ "". - ---
b) casas do mel: são os estabelecimentos onde se recebe a produção dos apiários,

destinadas aos procedimentos de extração, centrifugação, filtração, decantação,

classificação, envase e estocagem;

c) entrepostos de mel e cera de abelhas: são os estabelecimentos destinados ao

recebimento, classificação e industrialização de mel e seus derivados.

V - estabelecimentos de ovos e derivados, compreendendo:

a) granjas avíc~las: são os estabelecimentos destinados à produção de ovos, que faze , 'ô?t>~e'\
comercialização direta ou indireta de seus produtos; . . 'y:Jõe~~il~~"

~.~o~«~e,e
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PCDER EXECUTIVO MITNICKPAL DE 

ITIQUIRA MT 

d) agroinaustna - oequeno estabelecimento destinado ao processamento de genero 

aliment cios com mao-de-obra predominantemente familiar 

11 - estabelecimentos de pescados e derivados, compreendendo; 

a) entrepostos de pescados e ctenvados; sao os estabtiecimentos dotados de 

dependencias e instalagoes adequadas ao recebimento, maiiipula^ao, frigorificafao, 

distribui9ao e comercio de pescado; 

b) estabelecimentos industriais: sao os estabelecimentos dotados de dependencias, 

instalagdes e equipamentos adequados ao recebimento e industrializagao de pescado poi 

qualquer forma 

III) estabelecimento de leite e scus derivados, compreendendo 

a) entrepostos de leite e derivados sao os estabeiecimemos destinados ao recebimento, 

resfriamento, transvase, concentrafac. -xidificaqao. aesnate ou coaguia^ao de leite, do 
V,/ - . ~T:: ■ t m 

creme e outras maierias-primas para deposito por cuno tempo e posterior "ransporte 

oara a indiistria; 

:ima c) estabelecimentos indnstnais: sao os estabelecimentos destinados ao recebimento de 
... 

leite e sens derivados para beneficiamento, manipulacao conser^acao fabricagao, 

matura9ao, embalagem. acondicionamento, rotulagem e expedi9ao. incluindo-se as 

us:" las de beneficiamento e fabricas de laticinios. 

IV - estabelecimentos de mel e cera de abelhas, compreendendo 

a) apiar"o conjunto de colmeias, materiais e equipamentos, destinados ao manejo das 

abelhas e a produ9ao de mel, cera, propolis, polen, geleiareal e outros; 

b) casas do mel; sao os estabelecimentos onde se recebe a produ9ao dos apiarios, 

desfinauas aos procedimentos de extra9ao, centrifuga9ao, filtra9ao, decanta9ao, 

classifica9ao, envase e estocagem; 

c) entrepostos de mel e cera de abelhas" sao os estabelecimentos destinados ao 

recebimento, classifica9ac e ndustrializa9ao de mel e seus derivados. 

V - estabelecimentos de ovos e derivados, compreendendo: 

a) granjas avicolas: sao os estabelecimentos destinados a produ9ao de ovos, que faze 

comercializa9ao direta ou ind eta de seus produtos; Shirts# 
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b) fabrica de conserva de ovos: são os estabelecimentos destinados ao recebimento e à

industrialização de ovos;

c) entrepostos de ovos: são os estabelecimentos destinados ao recebimento,

classificação, acondicionamento, identificação e distribuição de ovos in natura.

Parágrafo único - Após a entrada em vigor desta Lei, poderá o município adquirir

produtos de origem animal e vegetal "in natura" ou semi-industrializados, dos

produtores da agricultura familiar, para a merenda escolar, nos termos da Lei Federal

n0l1.947/2009 de 16/0612009, sob a fiscalização e controle de qualidade dos órgãos

adquirentes, enquanto não regulamentado e instalado o serviço de registro do Sistema

de Inspeção Sanitário.

Art. 18 - O~ :será, COl{l~ost~exclusivamente por médico! veterinários e

auxiliares de inspeção,sanitffl,ria;soo,fl coorde ção d~~édiêj},!et~rináriO;/
". = /~ .,7;:---°",,",,-0 =(/ "~. ..."'_.'__....

Art. 19 - O Conselho ConsultivQ do SIM .será' comp.osto,,-p'or três membros,
...,./ -_."_~ ~ ~..J

compreendendo:

I - médico veterinário do Município de Itiquira;

II - biólogo do Município de Itiquira;

III - Auxiliares de inspeção sanitária do Município de Itiquira.

§ 1° - O Coordenador do SIM poderá, quando houver necessidade, convidar outros

técnicos para participar do Conselho Consultivo de que trata o caput deste artigo.
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b) fabrica de conserv? de ovos: sao os estabelecimentos destLiados ao recebimento e a 
~ .....  1.? ~ r — 

ndustrializafao de ovos; 

c) ^ntrepostos de o^^os: rao os estabelecimentos destinados ao recebimento, 

classificagao, acondicionamento, identifica^ao e distribuigao de ovos in natura. 

Paragrafo ui Ico - Apos a entrada em vigor desta Lei, podera o municipio adquirir 

produtos de origem ammal e vegetal "in natura" ou semi-industrializados, dos 

produtores da agricultura familiar, para a merenda escolar, nos termos da Lei Federal 

n011.947/2009 de 16/06/2009, sob a fiscalizagao e controle de qualidade dos orgaos 

adquirentes, enquanto nao regulamentado e mstalado o service de registro do Sistema 

de Inspe^ao Sanitario. 

' 1 

capitulo i: 

DO TUNCIONAMENTO 
v/l imp-'■ RK it^vi. A ■. >: I | Mm ' v*i \ | i 1.1 f'",'/ , i 

! ./ ytf'" y: J = 
| -i' 1 \ il 'W J," 1 

Se?aoI- 

Do Service de Inspe^ao 

... 
Art. 18-0 SDVl sera composto exclusivamente por medicos vetennarios e 

auxiliares de inspe9ao sanitaria, sob a coordenacao de um medico veterinario. 

Art. 19-0 Conselho Consultivc do SIM sera eompostc por tres membros, 

compreendendo: 

I - medico veterinario do Municipio de Itiquira; 

H - biologo do Municipio de Itiquira; 

HI - Auxiliares de inspegao sanitaria do Municipio de Itiquira 

§ 1° - O Coordenador do SIM podera, quando houver necessidade, convidar outros 

tecnicos nara participar do Conselho Consul, vo de que trata o caput deste artigo 

■ 5°^^ 
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§ 2° - O Conselho Consultivo reunir-se-á, periodicamente, na sede do SIM na Secretaria

Municipal de Agricultura.

Art. 20 - Compete ao Conselho Consultivo de que trata o artigo anterior:

I - auxiliar o SIM na elaboração das normas e regulamentos necessários à plena

execução das atividades de inspeção;

11 - analisar e emitir parecer sobre os projetos de construção, reforma e

aparelhamento dos estabelecimentos destinados à obtenção de matéria-prima,

industrialização e beneficiamento de produtos de origem animal;
"111 - analisar e emitir parecer sehreos piocessosàe :registro da embalagem e da~ .

rotulagem de produtos de origem animal;,. . ~
IV - colaborar com a coord;~çãod1lsM qu~~Jsclicitado.j

h "v> \(. '-4--:-::.ry -~. \.
".),' \, /"'f//'~ ""'"1 "'."'.

Art. 21 - Os pareceres sobre os estabelecimentos de prodútos'de origem animal,
~ ",

referidos no inciso 11 do artige anterior, deverão ser encaminhados ao Coordenador do

SIM, assinados por, ne míciim~, dois ijte/ante~'jàb\nlegiadJ.--- ~. -
Art. 22 - As lib.eraçÕes<para··full~io'amento dos"estaBJle9imcittos~ coíri inspeção. \

serão de competência excb.us.iva do. Coo~aenador do SIM. ~ .;>,~ \~, h- ~,/ ./ y~- ~
Art. 23 - A inspeção sanitária será instálaaãIiôs estabelecimeptos de produtos de

"-
origem animal somente após o regi'sfro dos mesrnosnoSIM ..#·

- #' ~ ~ ~

Art. 24 - Serão inspecionados e reinspecionados nos estabelecimentos com

registro no SIM todos os produtos de origem animal.

Art. 25 - A inspeção sanitária e industrial de produtos de origem animal ser'

executada pela coordenação do SIM ou por outros órgãos afins, com ele conveniad. '" ~ô.é':
, '00>

,\"tõe \o{;1:s- ~'<0-{"fP. ·*'o
e\0~~
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§ 2° - 0 Conselho Consultivo reunir-se-a, periodicamente, na seae do SIM na secretaria 
4 

Municip al de Agricultura 

Art. 20 - Compete ao Conselho Consul ;ivo de que trata o artigo anterior; 

I - auxiliar o SIM na elabora?ao das normas e regulamentos necessaries a plena 

execugao das atividades de inspecao; 

II - analisar e emitir parecer sobre os projetos de constru^ao, reforma e 

aparelhamento dos estabelecimentos desLnados a obtenqao de materia-prima, 

industrial:zarao e benefi iamento de nrodutos de origem animal; 

in - analisar e emitir parece; sobre us processos de registro da embalagem e da 

rotulagem de produtos de origem animal, 

IV - colaborar com a coordenagao do SIM, quando solicitado. 
.. ^ / \ 

C 
Art. 21 - Os pareceies sobre os estabelecimentos de produtos de origem animal, 

referidos no inciso H do artigo anterior, deverao ser encaminnados ao v ootdenador do 

SIM, assinados por, no minimo, dois iritegrantes do colegiado. 

Art. 22 - As libera^Ses para funcionaniento dos estabelecimentos com inspegao 

serao de competencie exclusiva do Coordenador do SIM. 

Art. 23 - A inspeqao sanitaria sera mstalada aos estabelecimentos de produtos de 

origem animal somente apos o registro dos mesmos no SIM. 

Art. 24 - Serao inspecionados e reinspecionados nos estabelecimentos com 

registro no SIM todos os produtos de origem animal. 

Art. 25 - A inspeqao sanitaria e industr .1 de produtos de origem animal 

executtda pela coordenagao do SIM ou por outros orgaos afms, com ele conveniadq/ jkf 

1 # 

ser 

& 
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Seçãoll-

Dos Estabelecimentos

Art. 26 - Todo e qualquer estabelecimento, para iniciar construções, reformas

deverá apresentar parecer prévio do órgão competente e solicitar a respectiva licença
junto àquele órgão.

§ 10
- Não será autorizado o funcionamento de estabelecimento de produtos de

origem animal, para exploração do comércio municipal, sem que esteja de acordo com

as condições mínimas exigidas na legislação em vigor.

§ 20
- As exigências de que trata o parágrafo anterior referem-se às

dependências, instalações, máquinas, equipamentos, utensilios utilizados, licenças

ambientais, exame da qualidade da água no estabelecimento e credenciamento do

responsável técnico junto a,o,órgão cQ,~ etente.\? ~
\ ~-' ~/ A..>~ .~

/r' ,g:~""""" ,fi>

Art. 27 - Todos os estabelecimentõ\ ind~trraís para obter registro no SIM
. '").. .

devem possuir sistema "de tratamJnto de re~Hjuos sólidos, líquidos e gasosos,
~ I

devidamente aprovados 'pelos ótgãos ambientais competentes,

/
Parágrafo lÍnico -

legislação vigente do SIM.

atinentes à

Art. 28 - O pessoal que trabalha em estabelecimentos de produtos de origem

animal deve apresentar-se com uniforme completo, composto de botas, jaleco, calça,

avental e touca, de cor clara e limpo, trocado diariamente ou, quando necessário,

os turnos de trabalho.
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Se^ao H - 

Dos Estabelecimentos 

Art. 26 - Todo e qualquei estabelecimento, para iniciar construgSes, reformas 

devera apresentar parecer previo do o.gao competente e solicitar a respectiva licenga 

junto aquele orgao. 

§ 1° - Nao sera autcrizado o funcionamento de estabelecimento de produtos de 

ongem an mal, para exploragao do comercio municipal, sem que este de acordo com 

as condigoes minimas exigidas na legislagao em vigor. 

§ 2° - As exigencias de que trata o paragrafc anterior referem-se as 

dependencias, instalagoes, maqumas, equ'pamentos, utensiliot utilizados, licengas 

ambientais, exame da qualidade da ago a no estabeieciiiiemo e credenciamento do 

responsavel tecnico junto ao orgao competente 

Art 27 - Todos os estabelecimentos industrials para obter registro no SIM 

devem posstrr sistema de tratamento de residues solidos, liquidos e gasosos, 

devidamente aprovados pelos orgaos ambientais competentes 

Paragrafo «iuico - As demais construgoes e instalagdes ficam atinentes a 

legislagao v .gente do SIM 

Segao HI 

Do Pessoai 

Art. 28-0 pessoai que trabalha em estabelecimentos de produtos de origem 

animal deve apresentar-se com uniforme completo, composto de botas, jaleco, calca, 

avental e touca de cor clara e limpo, trocado diariamente ou, quando necesSwJo, 

os tumos de crabalho 

re 

& 
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§ 10
- Os funcionários que trabalham em oficinas, setores de manutenção e

outros, devem apresentar-se com uniformes em cores diferenciadas e não poderão ter

livre acesso ao interior do estabelecimento onde se processa a matança ou se manipulam

produtos comestíveis.

§ 20
- Os visitantes somente poderão ter acesso ao interior do estabelecimento

quando devidamente uniformizados e autorizados pelo responsável do serviço de

inspeção sanitária.

Art. 29 - Os funcionários deverão, ainda, atender as seguintes exigências:

I-possuir atestado de saúde atualizado (anualmente );~

II - não ter adornos nas mão.§.ou pulsos;
"fi - não apresentar sintomas ou afecções . abcessos ou

supurações cutâneas e queimadu;as; ~ '. _ /"'~
"1:. )

IV - não cuspir, fumar ou realizar qualquer á"tó' físic que, de alguma maneira, possa
. '"' r;I 2._. r I K$. A

contammar o a imento; ;;;~*..çr/)J I
V - manter rigorosa 'higiene pessoal, . y/<> /,;~ . \

,"""" . / ~ ' ~,
Art. 30 - E pFi)ib~otltRizaI>área§....Qnde se~i~m.trabaihos .indústriais para

~ "%

outras atividades que não se relacionam ao trabalho, bem como depositar produtos,

objetos e material estra1Íh~ à finalidaéle~da-. ependência. h
// '-..-~

/ _._ ..........-.

-..
Seção IV-

Da Rotulagem

Art. 31 - Todos os produtos de origem animal entregues ao comércio ou ao

consumidor devem estar devidamente identificados por meio de rótulo,

Parágrafo único - Fica a critério do SIM permitir o emprego de rótulo sob a forma ~õ..e'{
etiqueta ou o uso exclusivo do carimbo da inspeção. . jO~e~ '~~\

~ ~u~\C\
;('íJ,?~e\e\\O.

PRAÇA FREI L1BERATO, 311 - ~ENT~O - 65-3941-1061 - CEP: 78.790-000 _ ITIQUIRA _ MATO GROSSO
5 te. www.otoquora.mt.gov.br - E-mail: prefeitura.itiquira@uol.com.br

mtCft IXCCUViVO MillNIC'PAL DB 

1MQUIRA MT 

§ 1° - Os funcionaiios que trabalhair em oficinas, setores de manuten^ao e 

ouiros, de\em apresentar-se com uniformes em cores diferenciadas e nao poderao ter 

livre acesso ao interior do estabelecimento onde se processa a matanga ou se man'pulam 

produtos comestiveis 

§ 2° - Os visitantes somente podeiao ter acesso ao interior do estabelecimento 

quando devidamente unifornnzados e autorizados pelo responsavel do servifo de 

inspeijao sanita ;a 

Art. 29 - Os flmcionarios deverao, ainda, atender as seguintes exigencias: 

I - possuir atestado de saude atualizadp (anualmente), 

II - nao ter adomos nas maos 011 

in - nao apresentar sintomas ou afecpoes de doenpas imecciosas, aocessos ou 

supuragoes cutaneas e queimaduras; . 

IV - nao cuspir. fumar ou realizar quaiquer ato fisico que, ue alguma niaiieira. possa 

contaminar o alimento; 

V - manter rigorosa higiene pessoal 

Art. 30 - £ aoibido utilizar areas onde se reaiizam trabalhos indusmais paia 

outras athioades que nao se relacionam ao trabalho, bent como deposita) produtos, 

objetos e material estratlbo a finalidade da dependencia. 

Se?ao IV - 

Da Rotulagem 

Art. 31 - Todos os produtos de origem animal entregues ao comercio ou ao 

consumidor devera estar devidamente identificados por meio de rotulo. 

Paragrafo unico - Pica a criterio do SIM permitir o emprego de rotulo sob a formaj 

etiqueta ou o uso exclusive do carimbo da inspegao. 
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Art. 32 - Considera-se rótulo, para efeito do artigo anterior, qualquer

identificação impressa, litografada ou gravada a fogo sobre a matéria-prima ou na

embalagem.

Art. 33- Para efeito de identificação da classificação dos estabelecimentos de

produtos de origem animal na rotulagem, fica determinada a seguinte nomenclatura:

l-A: para matadouros ou matadouros frigoríficos de aves;

II - C: para matadouros ou matadouros frigoríficos de coelhos;.
III - E: para estabelecimentos industriais de produtos cárneos;

IV - L: para todos os estabelecimentos de leite e derivados; _
d ;;_ ''<'.. '" _

V - M: para todos os estabelecimentos de mel, cera de abelhas e derivados;

VI - O: para todos os estabelecimentos-de ôvos-e:derivados,
\ -Jf-7_--

VII - P: para todos os estabelecímêntos de pes~âô~~ derivados.
flK~c !.'0 $1'\., j

Art. 34 - Ó~ótulo "para prldÁtos bde .~~ animal I dev

VII - data de fabricação do produto;

VIII - a expressão "prazo de validade";

IX - peso líquido;

X - composição e formas de conservação do produto;

XI - os termos "indústria brasileira";
,/

XII - nome e número de inscrição no

(CRMV) do responsável técnico;

Conselho Regional de':Medicina Vet ., l~'(\.o..ê~
, S'(»'""

{)'!?:Je . '(",'ê-\. r-\c~"
~ \\O~\'"
,?~e\0
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Art. 32 - Considera-se rotulo, para efeito do artigo anterior, quaiquei 

identifi ^acao 'mpiessa, litografada ou gravada a fogo sobre a materia-prima ou na 

embalagem. 

Art. 33- Para efeito de identificagao da classifxcafao dos estabelecimentos de 

produtos de origem ammal na rotulagem, fica determinada a seguinte nomenclatura; 

I - A; para matadouros ou matadouros frigorificos de aves; 

tl - C: para matadouros ou matadouros frigorificos de .oelhos; 

III - E: para estabelecimentos industrials de produces cameos, 

[V - L para todos os estabe'ecimentos de leite e derivados; , 

V - M; para todos os estabelecimentos de mel, cera de abelhas e derivaoos; 

VI - O; para todos os estabelecimentos de ovos e derivados; 

VII - P para todos os estaociecimentos de pescados e derivaaos. 

'1 '-11 

Art. 34 - O rotulo para produtos de ongem animal deve conte- as segu'ates 

informagoes: 

I - nome verdadeuo do produto em caracteies destacados; 

n - nome da firma ou empresa responsavel; 

IB - natureza do estabelecimento, dc acordo com a classiricagao prevista nesta Lei; 

IV - car mbo oficial da inspecao saniiaria mumcipal; 

V - endcrego e telefone do estabelecimento; 

VI - marca comercial do produto; 

VII - data de fabricagao do produto; 

Vm - a expressao "prazo de vai;oade"; 

IX - peso iiquido, 

X - composigao e formas de conservagao do produto, 

XI - os termos " industria brasileira"; 

XII - nome e numero de inscrigao no Conselho Regional de Medicina Vet 

(CRMV) do responsavel tecnico; 

la 

W $.0 
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XIII - demais disposições aplicáveis.

Parágrafo único - Em caso de utilização de carne eqüídea ou de produtos com

ela elaborados parcial ou totalmente, exige-se, ainda, que o respectivo rótulo contenha

uma das seguintes expressões:

I - "carne de eqüídeo"; ou

II - "preparado com carne de eqüídeo"; ou

III - "contém carne de eqüídeo".

Art. 35- Os produtos destinados à· alim'entação.animal devem conter, em seu

rótulo, a inscrição "alimentação animal" ..

Art. 36- Os produtos nã~ destif adés ~àYalim;ntaç~hl:lmana ou animal devem

conter, em seu rótulo, a inscrição "'nã~ comestíV~E-~-}> I ""'-!

/1(: ~~q
Art. 37- As embalagens e películas d~adâ~ a produtos, de origem animal

devem ser aprovadas pelo órgão competente da Secretaria Münicipal.da Agricultura.
. ~'

Art. 38 - As informações de' produtos c.!!io rótulo não comporte todas as,
expressões exigi das pela legisIàçãô yigente, poderão ser inseridas em e1Jlbalagensx, . (,,', ..»
coletivas, como caixas, latâs e outras, higiênicas e adequadas ao produto.

A 39 E' 'b"d/ '1' ~~--b ~--~ ;rt. - prOl r a a reuti lzaçao ue em .aragens, ; ,

previstos,Art. 40 - Todo estabelecim~ deve ~g~ além

diariamente em livros próprios e mapas, cujos modelos devem ser fornecidos pela

coordenação do SIM, entradas e saídas de matérias-primas e produtos especificando

quantidade, qualidade e destino.

Art. 41 - Cancelado o registro, o material pertencente ao governo, inclusive de

natureza científica, o arquivo, os carimbos oficiais da inspeção sanitára e as embalagens

com carimbo do SIM, serão recolhidos à coordenação da Secretaria

Agricultura.
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Pa agrafo unico - Em caso de utiliza^ao de came eqiiidea ou de produtos com 

ela elaborados parcial ou totalmente. exi^e-se, ainda que o m^ectivo rotulo contenha 

uma das seguintes expressoes: 

I - "came de eqiudeo"; ou 

II - "preparado com came de equideo"; ou 

m - "contem came de equideo". 

Art. 35- Os produtos destinados a alinientagao animal devem conter, em seu 

rotulo, a inscrifao "alimentagao ammaJ" 

Art. 36- Os produtos nao destinados a alimentagar humana ou ammal devem 

conter. em seu rotulo, a mscifao "nao comestivel". 

Art. 37- As embalagens e pehculas destinadas a produtos de ongenx animal 

devem ser aprovadas pelo orgao competente da Secretaria Mumcipal da Agricuitura. 

Art. 38 - As informafoes de produtos cujo rotulo nao compofte todas as 
,, - :; 

expressoes exigidas pela legisIa9ao yigente, poderao ser inseiidas em embalagens 

coletivas, como caixas latas e outras, higienicas e adequaoas ao produto 

Art. 39- H proiDida a reutinzagao de enibalagens 

Art. 40 - Todo estabeiecimento deve registrar, alem dos casos previstos, 

diariamente em livros proprios e map as, cujos modelos devem ser fomecidos pela 

coordenagao do SIM, entradas e saidas de materias-primas e produtos especificando 

quantidade, quabdade e destino. 

Art. 41 — Cancelado o mgiatro, o materal pertencente ao govemo, nclusive de 

aaiureza cientifica, o arquivo, os carimbos oficiais da inspe^ao sanitara e as embalagens 

com carimbo do SIM, serao recolhidos a coordenagao da Secretaria municipal 

Agricuitura. 

PRAQA FREI LIBERATO, 31, - CEMTRO - 65-3941-106, - CEP 78.790-000 - ITIQUIRA- MATO GROSSO 
Site, vvww.itiquira.mt.gov.br - E-mail; prefeitura.itiquira@uol.eom.br ^KUitoU 

• 9^® 



PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE
ITIQUIRA • MTConstruindo um novo tempo

Seção V-

Do Transporte e Trânsito

Art. 42- Os produtos e matérias-primas de origem animal, procedentes de

estabelecimentos sob inspeção municipal satisfeita as exigências da legislação em vigor,

podem ser expostos ao consumo em qualquer parte do território municipal.

Art. 43- As autoridades de saúde pública, em sua função de vigilância sanitária

de alimentos nos centros de consumo, devem comunicar ao SIM os resultados das

análises de rotina e fiscais que realizarem se dos mesmos resultar apreensão ou

condenação dos produtos, subprodutos ou matérias-primas de origem animal.
'" ""

Art. 44- Todos os ProdutOS-(cfe....~~~~~~, e~ trânsito pelas estradas

municipais, devem estar devidamente embaladós' àC0nydicionadose rotulados, conforme

prevê esta Lei, podendo s~r reinspecionados'f~e~sié6~cos do SIM nos postos fiscais,
~, -, !'j f

fixos ou volantes, bem como nos estabelecimentos de destino.
, "

Art. 45- Os produtossde origem' animal oriupcfos 'de com
.,. i ~ .' ~-

inspeção permanente, excluído R leite a granel, quando em trânsito, devem estar

obrigatoriamente ac~p~nhado~ ?to_±ertificado SanitÚiCi", \Ti~,!do pelo'>-médico
~ .~~_~ Â ";'

veterinário ou técnico responsávél peta inspeção~ v ,
~ ._~ -.--'" h.. --.~ _

" -. ..••.•...
Art. 46 - O transporte de produtos de origem animal deve ser feito em veículos

apropriados tanto ao tipo de produto a ser transportado, como à sua perfeita

conservação.

§ 10
- Não podem ser transportados com os produtos de que trata o caput deste

artigo produtos ou mercadorias de outra natureza.
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Se?ao V 

Do Transporte e Transito 

Art. 42- Os produtos e mateiias-primas de origem animal, proceaemes de 

estabelecimentos sob inspefao municipal satisfeita as exigencies da legislafao em vigor, 

podem ser expostos ao consume em qualquer parte do territorio municipal. 

Art. 43- As autoridades de saude publica, em sua fun^ao de vigilancia sanitaria 

de alimentos nos centros de consumo, devem ;omunicar ao SEM os resultados das 
• . Jfe;. # 

anahses de rotina e fiscais que .ealizarem se dos mesmos resultar apreensao ou 

condena^ao dos produtos, suoprodutos ou materias-piimas de oagem animal. 
a ^ ^ , ■ ■ ■ ^ "v- ■ 

Art. 44- Todos os produtos de origem animal, em iransko pelas estradas 

municipals, devem estar devidamente erabalados, acondicionados e rotalados, conforme 

preve esta Lei, podendo ser reinspecionados pelos tecmcos do SIM nos postos iisca s, 

fixos ou volantes, bem como nos esiabeiecimemos de destino 

Art. 45- Os produtos de origem animal oriundos de estabelecimentos com 

inspegao permanerite, excluido q leite a granel, quando em transito, devem estar 

obrigatoriamente acompannados do "Certificado Samtario", visado pelo medico 

veierinario ou tecnico responsavel pela inspeqaor 

Art. 46-0 transporte de produtos de origem animal deve ser teuo em veicuxos 

apropriados tanto ao tipo de produto a sei transportaco, como a sua perfeita 

conservaqao. 

§ 1° - Nao podem ser transportados com os produtos de que trata o caput deste 

artigo produtos ou mercaooi as de outra natureza. 

ov* 
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§ 2° - Para o transporte a que se refere este artigo, os produtos devem estar

acondicionados higienicamente em recipiente adequado, independente de sua

embalagem individual ou coletiva.

Art. 47 - Em se tratando de trânsito de produtos de origem animal procedentes

de outros estados e municípios, será obedecida o que se estabelece a legislação Federal

e Estadual, respectivamente.

Seção VI

Das Obrigações

Art. 48 - Ficam os proprietários ou representantes legais dos estabelecimentos
'" "'" ~ -, -e, '" i<-- ~

de que trata a presente Lei obrigada a:

I - cumprir e fazer cumprir todas 'as e~~ia~e)a contid~ , f

11 - fornecer, quando necessário -ou ~licitad8i~;iê~1 adec(u~d9_e,suficiente para a
, ! rJ.if- --"'. " .

execução dos trabalhos de inspeção sanitária ". .S~-\ '. .. .'",
. '. )}"''x"'' \J

III - fornecer, quanqo.f()f~o· caso, pessoal"/auxiri~~ábÚitad~ e suficiente, para' ficar à> ....'.;" ..'.....
disposição do SIM;'- . ,. , .

IV - viabilizar o transport:;'=dostécbic6s ga insReSã~_q~andl estes ,~~o dispuserem de•.. .

meio de lOCOmOçãd~"'~ ..e~ectl...(ã~.~:~e:~,:"sIraba.lhos; ..•.. '. '.. . .... '5
V - pOSSUlfresponsável te~mco .hab~ht~do' ~ d+~ < • .

VI - acatar todas as d~inações d-ri~eçãõ;sãiiitáõã~uan(o ao destino' dos produtos• o - __ - /' _ •• •

condenados' '»
, ",~.".~

VII - manter e conservar o estabelecimento effiãcorô~m as normas desta Lei;

VIII - recolher, se for o caso, todos os tributos ou tarifas de inspeção sanitária e/ou de

abate e outras que existam ou vierem a ser instituídas de acordo com a legislação

vigente;

IX - submeter à reinspeção sanitária,. sempre que necessário qualquer matéria-prima u

produto industrializado;

X - prestar serviços a terceiros, em se tratando de matadouros;
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§ 2° - Para o transporte a que se refere este artigo, os produtos devem estar 

acondicionados higienicamente em recipiente adequado, independente de sua 

embalagem individual ou coletiva. 

Art. 47 - Em se tratando de transito de produtos de origem animal procedentes 

de outros estados e municip )s, sera obedecida o que se estabelece a legislacao Federal 

e Estaduai, respectivamente. 

Se^ao VI 

Das Obrigacoes 

Art. 48 - Ficam os propnetanos ou representantes Jeaaisfdos sstanelecimentos 

de que trata a presente Lei obngada a 

I - cumprir e fazer cumprir :odas as exigcncias nela contidas 

H - fomecer, quando necessaro ou solicitadb, material adequado e suticiente para a 

execugao dos trabaltios de inspegao sanitaria 

HI - fomecer, quanoo for o caso. | essoal auxiliar habilitado e suficiente, para ficar a 

disposipao do SIM; \ IJ 

IV - viabilizar o transporte dos tecnicos da inspe^ao, quando estes nac dispuserem de 

meio de locomogao para a execupao de seus trabalhos; 

V - possuir responsavel tecnico habilitado; 

VI - acatar todas as determniaudes da inspepao sanitaria, quanio act desano dos piodutos 

conderados; 

VTI manter e conservar o estabelecimento em accrdo com as normas desta Lei; 

VUI - recolher, se for o caso, todos os tnbutos ou tarifas de inspegao sanitaria e/ou de 

abate e outras que existam ou vierem a ser instituidas de acordo com a legislafao 

vigente; 

IX - submeter a reinsnegao sanitaria, sempre que necessario qua'quer materia-prima 

produtc industriaLzado; 

X - prestar servifos a terceiros, em se tratando de matadouros; TtifdP'. 
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XI - efetuar o pagamento de serviços extraordinários executados por servidores da

inspeção sanitária;

XII - fornecer à coordenação do SIM, até o décimo dia útil de cada mês subseqüente ao

vencido, os dados estatísticos de interesse para a avaliação da produção,

industrialização, transporte e comércio de produtos de origem animal;

XIII - substituir, no prazo máximo de trinta dias, o responsável técnico que

eventualmente se desligar do estabelecimento.

Parágrafo único - Os casos omissos no presente artigo serão resolvidos pela

Coordenação do SIM.

Art. 49 - É proibida a matança de. qualquer arlimal que não tenha permanecido

em descanso, jejum e dieta hídrica espeêíficõs para cada espécie em questão, conforme
/ ff'-:-~ )'t

normas junto às dependências do estabelecimeàto" ~ .f . 1Af-é:=:!.
~ .(3\:
:; ~.7'

§ }O _ Nos casosa.que se ~efe~e o/parágt..:.#o/ánterior, a autoridade sanitária do

ponto de partida deve fornecer um documento7mencion~mdoclaramente as eo~ições de-. / ,,-~
saúde dos animais.

§ 2° - O tempO"'de repous9 de que trata este artigo pode ser ampliado todas as......
vezes que a inspeção sanitária entender necessário.'7::

CAPÍTULom

DA INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL

Art. 50- A regulamentação da Inspeção Sanitária, Industrial e Tecnológica nos

estabelecimentos mencionados no artigo 4° desta Lei, será estabelecida por ato da

Secretaria Municipal da Agricultura, específico para cada espécie ou produto de orige ~Ô.e'
,<2:) v

,\,,0::;,'<- ·d~
• JV ~~~~

'A\.~'!..0~o;\.~' ç(,.e

/'

animal.
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XI - efetuar o pagamento ae bervigos extraordinarios executados por servidores da 

inspe^ao sai^taria; 

XII - fomecer a coordem pao do SIM, ate o decimo dia i ti, de cada mes subseqiiente ao 

vencido, os dados estausticos de interesse para a avaliapao da produpao, 

industrializapao, transporte e comercio de produtos de origem animal; 

XIII - substituir, no prazo raaximo de trinta dias, o responsavel tecnico que 

eventualmente se desligar do estabelecimento. 

Paragrafo uii co - Os casos omissos no presente artigo serao resolvidos pela 
* 

Coordenapao do SIM 

Art. 49 - E proibida a matanpa de qualquer animal que nac renha permanecido 

em descanso, jejum e dieta hidrica especificos para cada espocie em quostao, conforme 

normas :,,nto as dependencias do estabelecimento. 

§ 1° - Nos casos a que se refere o paragrafo anterior, a autoridade saniiaua do 

ponto de partida deve fomecer um documento mencionando daramente as conaipoes ue 

saude dos animais. 

§ 2° - O tempo de repouso de que trata este artigo pode set ampliado todas as 

vezes que a inspepao sanitaria entendei necessario. 

CAPITU LO ni 

DA 1NSPECAO SANITARIA £ IXDUSTRiAL 

Art. 50- A regulamentapao da Inspepao Sanitaria, Industrial e Tecnoiogica nos 

estabelecimentos mencionados no artigo 4° desta Lei, sera estabelecida por ato da 

Secetaria Mun'c- )al da Agricultura, especifico para cada especie ou produto de ongzvtwf^ 

I ^ 
animal - 
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CAPÍTULO IV

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 51- No caso de descumprimento do disposto no presente regulamento, em

atos complementares ou infrações que forem expedidas, serão adotados os

procedimentos previstos no artigo 2° da Lei Federal n? 7.889/89, do dia 23 de novembro
de 1.989.

Art. 52- Além das infrações já previstas, incluem-se como tais, atos que
f

procurem impedir, dificultar, burlar ou embaraçar a ação dos servidores da inspeção
municipal.

~~.
\ I.

Art. 53- As penalidades admini~ti~as a erem- aRH~adass.erão, conforme o
\ '\ '. V:.f-·-D·"7· ) , '

\ 1/7" "" ~ I
a /,'/' - • '.
! /~ f .
I f{~~~ ,

II - multa' I <~ j v "" ,!
- ..•••• _, I' /

III - apreensao e/ou condenaçao dos produtos;.. !

IV - suspensão da inspeçi~ ou interdição ~anente ou temp~rária do estabelecimento;r '. .~.. - -
V - cancelamento dõfegistro., I'..' /' .

§ 10
- As pena1id~es pre\'ist~s~Ilo~cis~eapu Reste ~igO~derão ser

aplicadas isolada ou cu~lativamepte, de~ê1id~~d.!graVidaâe da i~o.

§ 2° - São competentes para a prática dos atos.de apreens~/ou condenação de

produtos todos os servidores da inspeção sanitária, sob o conhecimento da

Coordenação.

§ 3° - As penalidades de multa, suspensão, interdição e cancelamento do registro

do estabelecimento são de competência da Coordenação do SIM.

§ 4° - O "Auto de Infração", documento gerador do processo punitivo, deverá ter

caso:

I - advertência;

detalhada a falta cometida, o dispositivo infringido, a natureza do estabelecimento com

a respectiva localização e a empresa responsável, devendo .:ser encaminhado '

Coordenação do SIM!, para conhecimento e tomada das providências cabíveis. õ.e'\
,S#\,,9;,e·r\ç'?o'

v ~~V

.~o~"
<:?~\0
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CAPITULO IV 

DAS INFRACOES E PENALEDADES 

Art. 51- No oaso de descumprimento do disposto no presente reguiamento, em 

atos complementares ou infragoes que forem expedidas, serao adotados os 

procedimentos previstos no artigc 2° da Lei Federal n0 7.889/89, do dia 23 de novembro 

de 1.989. 

Art. 52- Alem das infragoes ja previstas incluem-se como tais, atos que 

procurem impedir, dificultar, burlar ou embaragar a agac dos servidores da inspegao 

municipal. 

'' 'tr ^ ff'\ 
Art. 53- As penalidades admmistrativas a serem apiicadas serao. conforme o 

caso; 
{!^k\ ■ r 11 I' ^ 

I - advertencia; 

II - multa; 

III - apreensao e/ou condenagao dos produtos; 
' "li ' . '-,5; » 

IV - susnensao da inspegao ou mterdigao permanente ou temporari? do estabelecimento; 
v;.\ 1 ■ ^ /!/, V 

V - cancelamento do registro 

§ 1° - As pena'idades previstas nos incisos do caput deste artigo poderao ser 
, 

apiicadas solada ou cumulativamente, dependcndo da gravidade da mfragao 

§ 2° - Sao competentes para a prabca dos atos de apreensao e/ou condenagao de 

produtos todos os servidores da inspegao sanitaria, sob 6 conhecimento da 

Coordenagao. 

§ 3° - As penal dades de multa, suspensao, nterdigao e cancelamento do registro 

do estabeiec mento sao de competencia da Coordenagao do SIM. 

§ 4° - O "Auto de Infragao", dogumento gerador dc processo pun:tivo, devera ter 

ietalhada a falta cometida, o d''positive nfnngido, a natureza do estabelecimento com 

a respectiva loc£iiz?gao e a empresa responsavel, devendo ser encaminhado 

Coordenagao do SIM/, para conhecimento e tomada das providencias cabiveis. 
6^ 

&0 
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Constru"~~qJm(!)~VéiU~ que se enquadrem no disposto no § 30 deste artigo terão o

prazo de quinze dias, para apresentar sua defesa junto ao SIM.

Art, ~4 - As multas serão aplicadas nos casos de reincidência da infração, assim

como naqueles em que haja manifesta ocorrência de dolo ou má-fé.

Art, 5~ - As multas serão aplicadas em Unidade de Referência Municipal

(URM), que tem seu valor unitário estabelecido pelo Executivo Municipal.

Art. 56- Aos infratores aplicar-se-ão as seguintes multas:

I - de até dez Unidades de Referências Municipal (URMs), quando:

a) estejam operando sem a utilização de equipamentos adequados;

b) não possuam instalações adequadas para manutenção higiênica das diversas

operações;
c) utilizem água contaminada denti~~do estabelecimento;

/ --- .

d) não estejam realizando o trá\amento adeguaclo das aguas servidas;
~ . ."

e) estejam utilizandç osequipiment~\ uten~li~. e instalaç~es part,. outros fins

que não aqueles pr viamente estabelecidos;' \" 1"\ '\.'
f) permitam a livre circulação de pessoal estranho à atividade dentro das

dependênciasdo e~b.l~fm~; , , L "I ~i!.,;;.~
g) permitam o aeessã',,"\lO í~terioCtlo -estabelecimento "de 'fiinCÍonários ou,

visitantes sem estarem devidamente uniformizados;

h) não apresen .. m a documentãs o.....sanitári/.
',~ ;é~ .~~_".,.....~

abate; ~
i) não apresentarem a documentação sanitária atualizada de seus funcionários,

quando solicitada.
II - de dez a vinte Unidades de Referências Municipal (URM), quando:

a) não possuírem registro junto ao SIM e estejam realizando comércio

municipal;
b) estiverem sonegando, dificultando ou alterando as informações de abate;
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Construi^dgqjm©^ que st enquadrem no disposto no § 3° deste artigo terao o 

prazc de quinze dias, para apresentar sua defesa junto ao SIM. 
a 

Art, 54 - As multas serao aplicadas nos casos de reincidencia aa infrafao, assim 

como naqueles ern que haia manifesta ocorrencia de dolo ou ma-fe. 

Art, 55 - As multas serao aplicadas em Unidade de Referencia Municipal 

(URM), que tern seu valor unitario estabelecido pelo Executive Municipal. 

Art. 56- Aos infratores aplicar-se-ao as segumtes multas: 

I - de ate dez Unidades de Referencias Municipal (URMs), quando: 

a) estejam operando sem a utilizacao de equipamentos adequados, 

b) nao possuam instala$5es adequadas para manutengao higienica das diversas 

operagoes; 

c) utilizem agua conrammada dentro uo estabelecm.ento, 

d) nao estejam reahzando o tratamento adequado das aguas servidas; 

e) estejam utilizando os equipamentos, utensilios e instalaQoes nan. jptr )S 

que nao aqueles previamente estabelecidos, 

f) permitam a livre circulagao de pessoal estranho a auvidade denuo das 

dependencias do estabeleciraento; 

g) permitam o acesso ao interior do estabelecimento de funcionarios ou 

visitantes sem estaiem devidaniente uniformizados; 

h) nao apresentarem a documentagao sanitaria necessaria dos animais para o 

abate, 

i) nao apresentarem a documentagao sanitaria atualizada de seus funcionarios, 

4uando solicitada. 

11 - de dez a vinte Unidades de Referencias Municipal (URM), quando. 

a) nao possuirem registro junto ao SIM e estejam realizando comercio 

municipal; 

b) estiverem sonegando, dificultando ou alterando as informagbes de abate. 

m c<$> 

,#0 

ox® 
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c) não houver acondicionamento e/ou depósito adequado de produtos e/ou

matérias-primas, em câmaras frias ou outra dependência, conforme o caso;

d) houver transporte de produtos e/ou matérias-primas em condições de higiene

e/ou temperatura inadequadas;

e) do não cumprimento dos prazos estipulados para o saneamento das

irregularidades mencionadas no "Auto de Infração";

f) houver utilização de matérias-primas de origem animal ou não, que estejam

em desacordo com a presente Lei;

g) não apresentarem análises de qualidade do produto.

TIl - de vinte a cinqüenta UnidaclesYae'R~ferêricias Municipal (URMs), quando:

a) ocorrerem atos que procurem dificultar, burlar, embaraçar ou impedir a ação

de inspeção; 1

b) houver a comercialização d~~autos com-rótulo inadequado ou sem as
\..!-~

informações exigi das pela presentéLei.' ;;;:.{~~

IV - de cinqüenta a cem Unidades de.Ref.@r~y.yfa~Municipal (URM), quando:
"'''-a) houver transporte de produtos de origem animal procedentes de

/
estabelecimentos sem a documentação sanitária exigida;

$,

b) houver comercializãção de Iprodutos de, origem animal sem o respectivo

rótulo;

c) houver utilização de m~térias~lll:s sem )nspeção ou inadequadas para

fabricação de produtos de origem animal."

d) houver comercialização municipal
e, ~ ~ ""-

inspeção; e) não possuir responsável técnico habilitado.

V - de cem a quinhentas Unidades de Referências Municipal (URM), quando:

a) houver adulteração, fraude ou falsificação de produtos e/ou matérias-primas

sem registro e/ou sem

de origem animal ou não;

b) houver abate de ammars e não esteja em condições de abate, houver

transporte ou comercialização de carcaças sem o carimbo oficial da inspeção municipal;

d) ocorrer à utilização do carimbo ou do rótulo registrado sem a devida

autorização do SIM;
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c) nao houver acondicionamento e/ou deposito adequado de produtos e/ou 

materias-primas, em camaras frias ou outra dependencia, conforme o caso; 

d) houver transporte de produtos e/ou materias-pumas em condi9oes de higiene 

e/ou temperatura inadequadas; 

e) do nac cumprimento dos prazos estipulados para o saneamento das 

irregularidades mencionadas no "Auto de Infrafao"; 

f) houver utilizagao de materias-primas de origem animal ou nao que estejam 

em desacorao com a presentc Lei; 

g> nao apresentarem analises de qual- lade do produto. 
^ C f 

El - de vinte a cinquenta Unidades de Referehcias Municipal (URMs), quando: 

a) ocorrerem atos que procurem dificultar, burlar, erabaragar ou impedir a agao 

de inspegao; 

b) houver a comercializagao ie produtos com rotulo inadequado ou sem as 

intbrmagoes exig das pela presente Lei 

TV - de cinquenta a cem Unidades de Referencias Municipal (URM), quando: 
[ | "-A;/' 

a) houver transporte de produtos de origem amma' procedentes de 

estabelecimentos sem a documentagao sanitaria exigiria; 

b) houver comercializagao de produtos de origem animal sem o respectivo 

rotulo; 

c) houver uriUzagac de materias-pi imas sem inspegao ou inaaequadas para 

fabricagao de produtos de origem animal; 

d) houver comerciahzagao municipal de produtos sem registro e/ou sem 

mspegar; e) nao possu-r responsavel tecmco nab lnadc 

V - de cem a quinhentas Unidades de Referencias Municipal (/JRM), quando; 

a) houver adulteragao, fraude ou fals ficngao de produtos e/ou materias-primas 

de origem amma ou nao; 

b) houver abate de animais e nao esteja em condigoes de abate, houver 

transporte ou comercializagao de carcagas sem o carimbo oficial da inspegao municipal; 

d) ocorrer a ut lizacao do carimbo ou do rotulo regisirado sem a devida 

autorizagao do SIM; 

p, SaA1-' 
Frnani ^ose 
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e) houver cessão de embalagens rotuladas a terceiros, visando a facilitar o

comércio de produtos não inspecionados.

Parágrafo único - A critério do SIM poderão ser enquadrados como infração

nos diferentes valores de multas, atos ou procedimentos que não constem das alíneas

dos incisos do caput deste artigo, mas que firam as disposições desta Lei ou da

legislação pertinente.

Art. 57 - O infrator, uma vez multado, terá setenta e duas horas para efetuar o

recolhimento da multa e exibir ao SIM o resp'ecti'vo comprõVant~.

e: .•...
Parágrafo único - O prazo de que trata o caput deste artigo é contado a partir do

.-k "

dia e hora em que o infrator tenha sido:íiÓtificad9~"7mu1t;." r
./ >7.7 ,A" "1 )

~ /.//' ~~! í

/ x:.. -

Art. 58- O não recolhimento Ida tuita~"1P1ázJ est~pulado no artigo anterior

implicará na respectiva cobrança executiva. 1'.' ~>/
Art. 59 - Ela pena de m6Íta, caberá-recurso junto à Secretaria Municipal de

Agricultura.

das de

--.
Art. 60- Para efeito de apreensão e/ou condenação, além dos casos já previstos

nesta Lei, são considerados impróprios para o consumo, os produtos de origem animal

que:

I - se apresentarem danificados por umidade ou fermentação, rançosos, mofados

ou bolorentos, de caracteres físicos ou organolépticos anormais, contendo quaisquer

sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manipulação, elaboração, preparo,

conservação ou acondicionamento;

II - forem adulterados, fraudados ou falsificados;
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e) houver cessao de embalagens rotuladas a lerceiros, visando a facxlitar o 

comercio de produtos nao inspecionados. 

Paragrafo unico - A criterio do SIM poderao ser enquadrados como infragao 

nos diferentes valores de multas, atos ou procedimentos que nao constem aas alineas 

dos incisos do caput deste artigo, mas que firam as disposigoes desta Lei ou da 

legisla^ao pertinente 

A**!. 57-0 infrator, uma vez multado, tera setenfa e duas horas para efetuar o 

recolhimento da multa e exibir ao SIM o respectivo comprovante 

Paragrafo unico - O prazo de que erata o caput deste artigo e contado a partir do 

V 
dia e hora em que o aifrator tenna side notificado da multa 

Art. 58- O nao recolhimento da multa no prazo estipulado no artigo anterior 

imp.icara na respect'va oobranpa execntiva 

Art. 59 - Da pena de multa, cabera recursc junto a Seer-tana Municipal de 
^ ■ f - 8 ' ' 31 . I ^ 

Agricultura. 

Paragrafo unico - O produto da arrecadafao das taxas de servi90s, bem como 

das multas eventuaimente impos'as, ficara vinculadq a Secretaria Municinal de 
. ■ 

rtgncukura e Meio Amhiente, e sera aplica Jo cenforme conveniencia da Secretaria. 

Art. 60- Para efeuo de apreensao e/ou condena^ao, alem dos casos jd previstos 

nesta Lei sao considerados improprios para o consume, os produtos de origem animal 

que. 

I - se aoresentarew danificados por umioade ou fermentagao, rangosos, mofados 

ou bolorentos, de caracteres fisicos ou organolepticos anormais, contendo quaisquer 

sujidades ou que demonstrem pouco cuidado na manioulafao, elaboragao, prepare, 

conservagao ou aconoicionamento; 

II - forem adulterados, fraudados ou falsificados; 
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III - contiverem substâncias tóxicas ou nocivas à saúde;

IV - estiverem sendo transportados fora das condições exigi das;

V - estiverem sendo comercializados sem a autorização do SIM.

Parágrafo único - Além das condições já previstas nesta Lei, ocorrem:

I - adulterações, quando os produtos tenham sido elaborados em condições que

contrariem as especificações e determinações fixadas pela legislação vigente;

II - fraudes, quando:

a) houver supressão de um ou mais elementos e substituição por outros, visando

ao aumento do volume ou de peso, em detrimento de sua composição normal;

b) as especificações; totãl o!;l parcialmente, não coincidam com Q contido dentro
f ,

da embalagem; '\ _.
, ~"-;"""" ,...."",

c) for constatada intenção dolosa êÔ:l si!ityJ.arou maséàrar a data de fabricação.
" v"" "" 7'm - falsificações, quando: os produtos/forem elaborados, preparados e expostos
I I!(!--"'-" "

ao consumo, com forma, caracteres e rotulagem que "'constituem processos especiais de

privilégio ou exclusividade de outrem, sem que séus legítimos proprietários tenham
I"

dado autorização; "'-
IV) forem utilizadas déno~inaç{){g diferentes das' previstãs nesta-Lei ou em

fórmulas aprovadas". <,~
Art. 61- A suspensão ...da inspeção, a"int~rôição emporá~do~~tabelecimento

ou a cassação do registro serão aQlicados quando a infração for provocada por
"'-= ~ ....'!>

negligência manifesta, reincidência culposa ou dolosa e tenha alguma das seguintes

características:

I - cause risco ou ameaça de natureza higiênico-sanitária, ou embaraço à ação

fiscalizadora;

II - consista na adulteração ou falsificação do produto;

m- seja acompanhado de desacato ou tentativa de suborno;

IV - resulte, comprovada por inspeção realizada por autoridade com e, a

impossibilidade do estabelecimento permanecer em atividade.
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in - contiverem substancias toxicas ou nocivas a saude; 

IV - estiverem sendo transportados fora das condifoes nxigidas, 

V - estiverem sendo comerr'aL sados sem a autorizacao do SIM. 

Paragrafo unico - Alem das condifoes ja previstas nesta Lei, ocorrem; 

I - adultera^oes, quando os produtos tenham sido elaborados em condipoes que 

contrariem as especificagoes e oeterminaQoes fixadas pela legisla^ao vigente; 

H - fraudes, quando: 

a) houver supressao de um ou mais elementos e substituigao por outros, visando 
^ I . 

ao aumento do volume ou de peso, em deinmento de sua ccmposi^ao normai, 

b) as especificafoes, total ou parcialmcnte, nao coincidam com o contido dentro 

da embalagem, 

c) for constatada inten^ao dolosa em simular ou mascarar a data de fabricagac 

in - falsificacoes, quando: os produtos forem elaborados, preparaaos e expostos 

ao consume, com forma, caracteres e rotulagem que umstituem processor especiais de 

privxlegio ou exclusividade de outrem, sem que seus legitimos proprietarios xenaam 

iado auton :a (?an; 

IV) forem utilizadas dcnomina^ocs diferentes das previstas nesta Lei ou em 

formulas aprovadas. 

Art. 61- A suspensao da mspe^ao, a'interdi^ao temporaria do sstabelecimento 

ou a cassa^ao do reg'stro serao aplicados quando a infracao for provocada por 

negligencia manifesta, reinciaencia cuiposa ou doiosa e tenha alguma das seguintes 

caracteristicas; 

I - cause risco ou ameaga de natureza higienico-sanitaria, ou embarago a a9ao 

fiscalizadora; 

n - consista na adultera^ao ou falsificapao do produtc; 

Til - seja acompanhado de desacato ou tentativa de subomo; 

IV - resulte, comprovada por inspegac realizada por autoridade competente, a 

impossibu lade do estabelecimento permanecer em atividade *^£•4 ; 
e ^ do 

tlxc 
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Art. 62- As penalidades a que se refere a presente Lei serão agravadas na

reincidência e, em caso algum, isentam o infrator da inutilização do produto, quando

esta medida couber, nem tampouco da respectiva ação criminal.

Art. 63 - As penalidades serão aplicadas sem prejuízo de outras que, por lei,

possam ser impostas por autoridades de saúde pública, policial ou de defesa do

consumidor.

Art. 64 - O descumprimento das responsabilidades dos servidores da inspeção..
sanitária será apurado pela. Coordenação' do SIM, à -flual compete a iniciativa das

-,;-"'- ~- .'''- "\,

providências cabíveis. A:::...•· <,t... -,
~~-- -, A" ':-:~~ ?! '-

CAPITULO'2,V-' -> , " .•z.> L'.:'/
~ a I r-=--' P"" " T '(' d

DISPOSIÇOES GERM8;'E TRANSITORIAS A ..
I.' /: '<r5v..' .»: '. . ..'V f " ,

, " ~".,_.~ . .. ,.. j $ "i.:",),~~ ft::~ ~ ~,_.
Art. 65 - O ~SIM divulgará todas as normas que forem expedi das, para

~, I

conhecimento das autbrídades é, ,confoJmé'Ó caso fará um comunicado direto aos órgãos~ ~
envolvidos.

"',
Art. 66- Sempre que possível, o S facilitará aos seus técnicos a realização de

estágios e cursos em laboratórios, estabelecimenlõsou escolas aRropriad!.s.~ '''fu% e;' ~/

Art. 67 - O SIM promoverá a mais estreita cooperação com os órgãos

congêneres, no sentido de se obter o máximo de eficiência e praticidade nos trabalhos

de inspeção industrial e sanitária.

Art. 68 - Os servidores do SIM, em serviço da inspeção têm livre acesso, em

qualquer dia ou hora, ou qualquer estabelecimento relacionado no presente regulamento.
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Aft. 62- As penauaades a que se refere a presente Lei serao agravadas na 

reincidencia e, em caso algum, isentam o infrator da inutiliza^ao do produto, quando 

esta medida couber, nem tampouco da respectiva a?ao cnminal 

Art. 53 - As penalidades serao aplicadas sem prejuizo de outras que, por lei, 

possam ser impostas por autoridades de saude publica, policial ou de defesa do 

consumidor. 

Art. 64-0 descumprimento da? responsabilidades dos servidores da inspeijao 

sanitaria sera apurado pela Goordenaqao do SIM, a qua' ;ompete a iniciativa das 

providencias cabiveis 

CAPITULO V — 

DISPOSICOES GE^AiS E TRAIVSITORiaS 

Art. 65 - 0 SIM divtilgara todas as noimas que forem expedidas, para 

conhecimento das autonaades e, confbrrae o caso fara um comunicado direto aos orgaos 

envolvidos. 

Art. 66- Sempre que possi^el, o SIM facilitara aos seus teciiicos a reaiizaqao de 

estagios e cursos em laboratorios, estabelecimentos ou esoolas apropriadas 

Art. 67-0 SIM promovera a mais estreita cooperaqao com os orgaos 

congeneres, no sentido ae se obter o maxuno de eficiencia e praticidade nos trabalhos 

de inspecao industrial e sa: ts ria. 

Art. 68 — Os ser dores do SIM, em serv'90 da inspe9ao tern livre acesso, em 

qualquer dia ou bora, ou qualquer estabelecimento relacionado no prerente regulamento. 

ani „ Jose 3ar. 
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Art. 69 - A classificação dos diversos produtos ou subprodutos de origem

animal será disciplinada através de normas técnicas específicas, aprovadas pelo

Conselho Consultivo do SIM.

Art. 70 - As autoridade civis e militares, com encargos policiais, darão apoio,

desde que sejam solicitadas, aos servidores da inspeção sanitária, mediante

identificação, quando no desempenho de suas atividades funcionais.

Art. 71- Caberá ao Chefe do Executivo Municipal a regulamentação da inspeção

e fiscalização de outros produtos e alimentos de origem animal não compreendido por

esta Lei, mediante proposta prévia do SlJv1.
, """- , '\ ~'tiJ .. ~ ~~,

Art, 72 - E de responsabilidade do inédico~Neteri:flário a coordenação das ações
" \' . "\

de sua competência contidas neste re )\ amên;;F---.. ~ '-, ..~..
~ .. " i ..~.''''~K''\t'"",';#' .!, ~lh .r" " -! .;-S;.. • , •

Art. 73- Todos 0~~~stabel~~lII1ent1qlle m'jPl ~~m produtos,~~ ortgem ammal

terão o prazo de 12~dias)1ara. a sua adequáção. y~
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Art. 69 - A classificagao dos diversos produtos ou subprodutos de origem 

animal sera discipUnada atraves de normas tecnicas especificas, aprovadas pelo 

Conseiho Consultivo do SIM. 

Art. 70 - As autoridade civis e militates, com encargos policiais, darao apoio, 

desde que sejam solicitadas, aos servidores da inspepao sanitaria, mediante 

identifica^ac, quando no desempenhc de suas atividades funcionais. 

Art. 71- Cabera ao Chefe do Executive Municipal a regulamenta^ao da inspepac 

e fiscaiiza?ao de outros produtos e aliment'is de origem animal nLo compreendido por 

estaLei, mediante proposta previa do SIM. 

Art. 72 - E de responsabilidaoe do medico vetermario a coonjena^ao das apoes 

de sua competencia contidas neste regulamento. 
ii 

Art. 73- Todos os estabelecimentos que mampulam produtos de ongem animal 
\H" Tfw\. i) f „s | . W If 

terao o prazo de 120 dias para a sua adequ v 

r■%*»*«/ :K/, i * ^ 1 f .<!## -ir 

Art 74 - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publica?^. 

Art. 75- Revogam-se as disposi^oes em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Itiquira/MT, em 25 de abril de 2011. 

iani Jost Gander 
Prefeito .vtunicipa! 
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